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Apresentação

É com muita satisfação que apresentamos o Grupo de Trabalho e Pesquisa (GT) de Pôster
denominado “DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO, DIREITOS
SOCIAIS, SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL” do V Encontro Virtual do
CONPEDI (VEVC), com a temática “Inovação, Direito e Sustentabilidade”, promovido pelo
Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Direito (CONPEDI), Sociedade
Científica do Direito no Brasil, e apoio da UFMS – Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul e da Universidade Presbiteriana Mackenzie, em evento realizado entre os dias
13 e 18 de junho de 2022, de forma telepresencial, com a utilização da Plataforma
ConferênciaWeb RNP, tendo em vista o momento mundial de crise sanitária e de isolamento
social imposto pela COVID-19 (Coronavirus Disease 2019).

Trata-se de publicação que reúne pôsteres de temáticas diversas atinentes ao Direito material e
processual do Trabalho, a Reforma Trabalhista e as implicações da pandemia e do COVID19
nas relações laborais, apresentados e discutidos pelos autores e coordenadores no âmbito do
Grupo de Trabalho e da Linha de Pesquisa. Compõe-se de textos doutrinários, advindos de
projetos de pesquisa e estudos distintos de vários programas de pós-graduação e graduação,
que colocam em evidência para debate da comunidade científica assuntos jurídicos atuais e
relevantes.

Assim, a coletânea reúne uma gama de pôsteres que apontam questões jurídicas de
importância valorosa na sociedade contemporânea e que apresentam perspectivas vigilantes
ao Estado Democrático de Direito.

O primeiro pôster teve como título “COMPLIANCE TRABALHISTA: IMPLEMENTAÇÃO
POR MEIO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO COM VISTAS A
CONCRETIZAÇÃO DA META 8.5 DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL (ODS)”, da autora Polyanne Cruz Soares Silva da Trindade, sob a
orientação da Professora Ynes Da Silva Félix.

O segundo pôster “MEDIDA PROVISÓRIA N° 1108/2022: UMA AÇÃO LEGISLATIVA
NO PODER EXECUTIVO” da lavra da autora Maiara Cristina Prestes.

“O TELETRABALHO NO BRASIL: A FISCALIZAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
LABORAL VERSUS A INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO, O DIREITO À



INTIMIDADE E A VIDA PRIVADA”, terceiro da coletânea, é o trabalho do autor Leonardo
Yan do Rosário Farias.

O quarto, e último, texto, com o verbete “UMA NOVA FORMA DE ORGANIZAÇÃO
SINDICAL NO BRASIL”, de autoria de Virginia Maria Cury José.

Em linhas gerais, os textos reunidos traduzem discursos interdisciplinares maduros e
profícuos. Percebe-se uma preocupação salutar dos autores em combinar o exame dos
principais contornos teóricos dos institutos, aliando uma visão atual de efetividade na busca
por direitos e garantias fundamentais na esfera Trabalhista. A publicação apresentada ao
público possibilita acurada reflexão sobre tópicos avançados e desafiadores do Direito
material e processual do Trabalho contemporâneo. Os textos são ainda enriquecidos com
investigações legais e doutrinárias da experiência jurídica estrangeira a possibilitar um
intercâmbio essencial à busca de soluções para as imperfeições do sistema brasileiro e
internacional.

Sem dúvida, esta publicação fornece instrumentos para que pesquisadores e aplicadores do
Direito compreendam as múltiplas dimensões que o mundo contemporâneo assume na busca
da conjugação da promoção dos interesses individuais e coletivos para a consolidação de uma
sociedade dinâmica, multifacetada e de consenso.

Na oportunidade, os Organizadores prestam sua homenagem e agradecimento a todos que
contribuíram para esta louvável iniciativa do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação
em Direito (CONPEDI) e, em especial, a todos os autores que participaram da presente
coletânea de publicação, com destaque pelo comprometimento e seriedade demonstrados nas
pesquisas realizadas e na elaboração dos textos de excelência.

Convida-se a uma leitura prazerosa dos pôsteres apresentados de forma dinâmica e
comprometida com a formação de pensamento crítico, a possibilitar a construção de um
Direito voltado à concretização de preceitos insculpidos no Estado Democrático
Constitucional de Direito.

16 de junho de 2022.

Professor Ms. Livio Augusto de Carvalho Santos

Doutorando em Direito pela Universidade de Marília (UNIMAR) | Mestre em Direito pela
Universidade de Santa Cruz do Sul (UNISC) | Docente e Coordenador nas instituições
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A FALTA DE REGULAMENTAÇÃO DE OPERADORES FINANCEIROS
ESTRANGEIROS NO BRASIL

Raphael Moreira Maia1

Jonathas Martins de Carvalho
Allan Xavier Silva

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução

Hodiernamente, os brasileiros têm usado cada vez mais

corretoras do mercado financeiro, devido a rentabilidade de

alguns produtos oferecidos dessas empresas ser alta, como

por exemplo as opções binárias. Esse produto baseia-se na

aposta da variação dos preços de um ativo e tem feito

muitas pessoas fazerem disso a sua renda principal ou

extra. No entanto, esse tipo de mercado não pode atuar no

país por não ser regulamentado, porém se mantém em

operação e pode trazer consequências aos usuários, por

não ter a quem recorrer em caso de necessidade. Além

disso, atrapalha a arrecadam de tributos pelo estado e

prejudica empresariado que pretende empreender na área.

Problema de pesquisa

O problema a ser discutido nesta pesquisa é a prática de

apostas nas corretoras de mercado financeiro via internet

sem regulamentação e, por conseguinte, o surgimento de
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consequências aos usuários, empresários do ramo e ao

Estado. A exemplo disso, pessoas que adquirem problemas

com a corretora e não tem a quem recorrer, a falta de

proteção do empresariado brasileiro ao se omitir na atuação

dessas empresas estrangeiras por não poderem participar

do mercado por não ter regulamentação para isso, e a falta

de arrecadação de tributos e controle da movimentação

financeira pelo Estado. Ao desenvolver este raciocínio, o

legislativo não está, ao não regulamentar a prática desse

mercado de apostas, permitindo que as corretoras

continuem atuando e expondo a riscos financeiros os

usuários e empresários e prejudicando o Estado na

arrecadam e controle monetário desse ramo?

Objetivo

O objetivo desta pesquisa é discutir a falta de autorização e

regulamentação sobre este mercado, pois, embora o

ordenamento jurídico tenha evoluído a respeito da matéria de

apostas com a lei 13.756/2018 a qual regulamenta as apostas

de jogos esportivos , ela não prevê normatização sobre

apostas no mercado financeiro o qual atua normalmente no
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país.

Resultado

Concomitantemente com o descrito neste, apesar de haver

evolução na legislação de apostas, carece de o poder

legislativo regulamentar outra área desse mercado. Diante

disso, a fim de autorizar, regulamentar e equiparar o Brasil a

outras nações no mercado de apostas, cabe aos

legisladores complementarem e revogarem alguns incisos

da Lei 13.756/2018 ou a criação de uma norma com essa

finalidade. Desse modo, o legislativo estará garantindo os

princípios referentes à ordem econômica previstos no art.

170 da CFRB/88 que é a soberania nacional, livre

concorrência e a defesa do consumidor, assim, agindo com o

intuito de acabar com o mercado ilegal, arrecadar impostos,

proteger os usuários brasileiros, fomentar o mercado

nacional para essa área e equiparar o Brasil às demais

nações do mundo que tem essa prática positivada em lei.

Palavras-chave: Regulamentação, Problema, Operadores
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